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Contencioso Administrativo e Tributário  

2014-2015 – Turma da Noite 

Ana Fernanda Neves 

 

Programa – Parte I 

Capítulo I  

A génese e a evolução do Contencioso Administrativo 

§ 1 

A formação do sistema de tutela jurisdicional administrativa 

1.1. As origens do sistema de tutela jurisdicional administrativa 

1.2. Da justiça na Administração Pública à justiça nos tribunais administrativos 

1.3. A constitucionalização do sistema de tutela jurisdicional administrativa 

1.4. A aproximação do sistema de tutela jurisdicional administrativa dos sistemas de 

administração executiva e dos sistemas de administração judiciária 

§ 2 

A conformação da tutela jurisdicional administrativa pelo Direito Europeu 

2.1.  A jurisprudência do TEDH relativa aos artigos 6.º e 13.º da CEDH 
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2.2.  A conformação do processo judicial administrativo pelo Direito da União Europeia 

2.2.1.  Os princípios do DUE relativos à tutela jurisdicional 

2.2.2.  Os meios processuais à luz do DUE 

2.2.3.  As regras do processo decorrentes do DUE  

Capítulo II 

O âmbito e a organização do sistema de tutela jurisdicional administrativa 

§ 1 

O âmbito da jurisdição administrativa 

1.1. Os litígios do âmbito da jurisdição administrativa 

1.2. A delimitação negativa do âmbito da jurisdição administrativa 

1.3. A competência para o julgamento de litígios jurídico-administrativos de outras 

ordens de tribunais 

1.4. Os conflitos relativos à competência do tribunal 

1.5. A arbitragem administrativa 

§ 2 

A organização dos tribunais administrativos 

2.1. Os tribunais do sistema jurisdicional administrativo 

2.2. A competência em razão da hierarquia 

2.3. A alçada 
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2.4. A competência em razão do território 

Capítulo III 

O processo jurisdicional administrativo 

§ 1 

Princípios estruturantes 

1.1. O princípio da admissibilidade geral da tutela jurisdicional  

1.2. O princípio da plenitude da tutela jurisdicional 

1.3. O princípio do justo processo 

1.4. O princípio da efetividade da tutela jurisdicional 

§ 2  

O objeto do processo judicial administrativo 

2.1. As várias pretensões processuais e os meios processuais que lhe correspondem 

2.2. O princípio da tipicidade dos meios processuais 

2.3. O princípio da propriedade do meio processual 

2.4. O princípio da livre cumulação de pedidos 

§ 3  

Os meios processuais declarativos 

3.1.  Os meios processuais principais não urgentes 

3.1.1.  A ação administrativa especial 
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3.1.1.1.  A ação de impugnação de ato administrativo 

3.1.1.1.1. Os pressupostos processuais 

3.1.1.1.1.1. O ato administrativo impugnável 

3.1.1.1.1.2. A desnecessidade da definitividade vertical 

como pressuposto geral da impugnação judicial 

3.1.1.1.1.3. A legitimidade 

3.1.1.1.1.4. Os prazos 

3.1.1.1.1.5. A relevância relativa da não aceitação do ato 

4.1.1.1.2.  Os efeitos da sentença 

3.1.1.2. A ação de condenação à prática do ato devido 

3.1.1.2.1. Os pressupostos processuais 

3.1.1.2.1.1. A interpelação administrativa prévia 

3.1.1.2.1.2. A recusa da prática de ato ou de apreciação de 

requerimento ou 

3.1.1.2.1.3. O silêncio do órgão administrativo (i. o silêncio 

do órgão a quo; ii. o silêncio do órgão 

administrativo ad quem nas impugnações 

administrativas) 

3.1.1.2.1.4. A legitimidade 

3.1.1.2.1.5. Os prazos 
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3.1.1.2.2. O conteúdo da sentença 

3.1.1.2.2.1. Os poderes de condenação do juiz 

3.1.1.2.2.2. As sentenças substitutivas de atos administrativos 

3.1.1.3.  As ações relativas a normas administrativas 

3.1.1.3.1.  A impugnação de normas administrativas 

3.1.1.3.1.1. Os pressupostos processuais 

3.1.1.3.1.1.1. As normas administrativas impugnáveis 

3.1.1.3.1.1.2. A legitimidade  

3.1.1.3.1.2. Os efeitos da declaração de ilegalidade 

3.1.1.3.2.  A ação de declaração de ilegalidade por omissão  

3.1.1.3.2.1. Os pressupostos processuais 

3.1.1.3.2.1.1. As situações de omissão relevantes 

3.1.1.3.2.1.2. A legitimidade  

3.1.1.3.2.2. Os efeitos da declaração de ilegalidade por 

omissão 

3.1.1.4. As vicissitudes da instância no quadro da ação administrativa especial 

3.1.1.3.1. As modificações subjetivas 

3.1.1.3.2. As modificações objetivas 

3.1.1.3.2.1. A atendibilidade da superveniência de factos, de atos 
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e de novos fundamentos do pedido, em especial 

3.1.2.  A ação administrativa comum 

3.1.2.1. A ação sobre contratos 

3.1.2.2. A ação de efetivação da responsabilidade civil extracontratual 

3.1.2.3. A ação de simples apreciação  

3.1.2.4. A ação preventiva 

3.2. Os meios processuais principais urgentes 

3.2.1. O contencioso eleitoral 

3.2.1.1. Os pressupostos processuais 

3.2.1.1.1. Os atos eleitorais passíveis de impugnação 

3.2.1.1.2. A legitimidade 

3.2.1.1.3. O prazo 

3.2.1.2.  O conteúdo da sentença (os poderes de pronúncia do tribunal) 

3.2.2. O contencioso pré-contratual 

3.2.2.1.  Os contratos a que respeita 

3.2.2.2. Pressupostos 

3.2.2.2.1. Os atos passíveis de impugnação 

3.2.2.2.2.  Legitimidade (remissão) 

3.2.2.2.3.  Prazos: i) (eventual) relevância do desvalor jurídico; ii) 
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medida do respetivo carácter preclusivo 

3.2.2.3. O conteúdo da sentença (os poderes de pronúncia do tribunal) 

3.2.3. A intimação para a proteção de direitos, liberdades e garantias 

3.2.3.1. Justificação  

3.2.3.2. Pressupostos  

3.2.3.3. O conteúdo da sentença (os poderes de pronúncia do tribunal) 

3.2.4.  A intimação para a prestação de informações, consulta de processos ou 

passagem de certidões 

3.2.4.1. Situações em que pode ser utilizada 

3.2.4.2. Pressupostos processuais 

3.2.4.2.1. Legitimidade 

3.2.4.2.2. Solicitação prévia da informação 

3.2.4.3. O conteúdo da sentença (os poderes de pronúncia do tribunal) 

3.2.5. Outros processos urgentes 

3.3. Os processos cautelares 

3.3.1. Características 

3.3.2. Espécies de providências cautelares 

3.3.3. Pressupostos processuais 

3.3.4. Incidentes do processo cautelar  
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3.3.5. A decisão cautelar 

3.3.5.1. Os critérios de decisão 

3.3.5.2.  O teor da decisão cautelar e a sua modificabilidade e 

reversibilidade 

3.3.6. Providências com regimes especiais 

3.3.6.1. As providências relativas a procedimentos pré-contratuais 

3.3.6.2. A suspensão da eficácia de normas emitidas ao abrigo de 

disposições de direito administrativo 

3.3.6.3. A regulação provisória do pagamento de quantias 

3.3.7. A antecipação do mérito da causa 

Capítulo IV 

A tramitação do processo judicial administrativo 

§ 1 

A dualidade entre a ação administrativa especial e a ação administrativa comum 

1.1. Tramitação da ação administrativa especial 

1.1.1. As fases do processo da a.a.e. 

1.1.1.1. A fase de constituição da instância 

1.1.1.2. A fase de saneamento da instância 

1.1.1.3. A fase da condensação 
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1.1.1.4. A fase de instrução do processo 

1.1.1.4.1. Os meios de prova 

1.1.1.4.2. A audiência de julgamento 

1.1.1.5. A fase da discussão da causa 

1.1.1.6. A fase da sentença 

1.1.1.6.1. Os efeitos da sentença 

1.2. A tramitação da ação administrativa comum (remissão – em geral, CPC) 

§ 2 

Instrumentos relativos aos processos sobre pretensões em massa 

2.1.  A seleção de processo(s) e a suspensão de processos em massa 

2.2. A apensação 

2.3. A extensão dos efeitos das sentenças 

2.4. O julgamento em formação alargada  

2.5. O reenvio prejudicial para o STA  

Capítulo V  

Os recursos 

§ 1 

Os tipos de recursos 

1.1. Os recursos ordinários 
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1.2. Os recursos extraordinários 

§ 2 

O regime dos recursos 

2.1. Caracterização geral 

2.2. A legitimidade para a interposição de recurso 

2.3. Os efeitos da interposição de recurso 

2.4. A tramitação do recurso 

2.5. O âmbito da cognição e os poderes do tribunal de recurso 

Capítulo VI  

A execução judicial da sentença 

§ 1 

Processos executivos 

1.1. Características gerais do processo administrativo executivo 

1.2. Regras gerais do processo administrativo executivo 

1.3. Os deveres de execução e a inexecução ilícita da sentença 

§ 2 

Os tipos de processo executivo 

2.1. Os processos executivos gerais 

2.1.1. A execução para a prestação de factos ou de coisas 
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2.1.2. A execução para pagamento de quantia certa 

2.1.3. A execução de sentenças de anulação de atos administrativos 

2.2. Os processos executivos em casos específicos 

2.2.1. A execução de sentenças proferidas contra particulares 

2.2.2. A execução de atos administrativos inimpugnáveis 

2.2.3. A execução de sentenças inibitórias 

Parte II (remissão – Professora Doutora Paula Rosado Pereira) 

* 
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Lisboa, 12.02.2015 
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